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Quem deve pagar 

Os estrangeiros que têm “residência” no Japão no dia 1º de janeiro (data-base para a tributação), devem pagar o 

imposto residencial sobre a renda obtida entre janeiro a dezembro do ano anterior, à Prefeitura onde possui (ou possuía) 

o registro de residência no dia 1º de janeiro do ano em questão.  

O Imposto Residencial é um imposto local que é tributado separadamente do imposto de renda, o qual é um 

imposto nacional. O Imposto Residencial é dividido em imposto municipal e imposto provincial. Além disso, é 

cobrado também o Imposto Florestal e de Meio Ambiente, um imposto nacional.  

O valor do Imposto Residencial depende do valor salarial, número de dependentes, etc.  

 

Forma de pagamento 

O pagamento do Imposto Residencial e do Imposto Florestal e de Meio Ambiente que têm como base a renda do 

ano anterior, é efetuado sob uma das duas seguintes formas: 

●  a empresa onde trabalha paga o imposto descontando mensalmente do salário dos meses de junho a maio do ano 

subsequente; 

●  o pagamento é feito individualmente mediante a “Notificação de Pagamento” (NOFUSHO) expedida a cada 

prazo de pagamento, pelo Escritório de Imposto Municipal (Shizeijimusho) da jurisdição de sua residência, no dia 

1º de janeiro do ano corrente.  

   Se tiver Imposto Residencial que não pôde ser descontado do salário motivado por desligamento da empresa, ou se 

houver outros rendimentos além do salário, efetue por favor, o pagamento individualmente mediante  

a “Notificação de Pagamento” (NOFUSHO) expedido a cada prazo de pagamento pelo Escritório de Imposto 

Municipal (Shizeijimusho). 

   Normalmente, o prazo de pagamento das parcelas é em junho, agosto, outubro e janeiro do ano subsequente.  

 

<Exemplo> Formas de pagamento do Imposto Residencial / Imposto Florestal e de Meio Ambiente do ano fiscal 2024 

 

◇ Em caso de ser descontado mensalmente do salário 

          2023                    2024                          2025 

                         

 

                

   

                             junho  julho agosto setembro outubro novembro dezembro janeiro fevereiro março abril  maio (mês) 

 

◇ Em caso de pagamento individual mediante a Notificação de Pagamento 

          2023                    2024                     2025 

                           

 

       

  

                                                                                                                                                                 junho   agosto outubro      janeiro (mês) 

 

Favor pagar o Imposto Municipal sem falta dentro do prazo estabelecido. O atraso no pagamento incidirá multa que 

será incluída sobre o valor do imposto. Além disso, caso não for efetuado o pagamento dentro do prazo estabelecido, 

será enviado o “Aviso de Não-Pagamento” (TOKUSOKUJO), em seguida, poderá ter os seus bens confiscados.  
 
☆  Ao sair de mudança para fora de Nagoya  

O Imposto de Renda restante deve ser pago para a Prefeitura de Nagoya. As pessoas que pagam em forma de 

boleto, ou seja, com a Notificação de Pagamento, este será enviado para o endereço onde se mudar. As pessoas que 

têm o imposto deduzido do salário, continuará sendo descontado do salário.  

Imposto Residencial referente a 
renda deste período 

Sobre o Imposto Residencial 

Pagamento do imposto (Imposto Residencial /  

Imposto Florestal e de Meio Ambiente) descontando-se do salário 

Pagamento do Imposto Residencial /  

Imposto Florestal e de Meio Ambiente mediante ao aviso 

Residente 
nesta data 

Imposto Residencial referente a 
renda deste período 

Entrada 
no país 
 

Trabalhando 
 

1º de janeiro 
Residente 
nesta data 

◆ 
 

Trabalhando 
 

1º de janeiro Entrada 
no país 
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Solicitação 

Ao deixar o país, é necessário deixar um responsável como sendo seu “Administrador de Pagamento de Imposto” 

(NOZEI KANRININ) ou saldar os impostos (Imposto Residencial / Imposto Florestal e de Meio Ambiente) devidos 

pagando-os à Prefeitura de Nagoya. 

 Quem tem o Imposto Residencial descontado mensalmente do salário, deve solicitar à empresa para deduzir o 

valor restante do seu salário. Quem faz o pagamento através da Notificação, deve solicitar o saldo para quitar o valor 

restante ao Escritório de Imposto Municipal (Shizeijimusho) da jurisdição de sua residência.  

 

Local de Pagamento 

 Efetue o pagamento por meio de Notificação de Pagamento nas instituições financeiras como bancos e agências de 

correios, ou nas lojas de conveniência, ou ainda no Escritório de Imposto Municipal (Shizeijimusho) ou na Prefeitura/ 

Subprefeitura/ Escritório Distrital. Poderá fazer o pagamento em casa pelo smartphone ou computador.  

 

Comprovante de Impostos Pagos / Comprovante de Renda 

Precisando do “Comprovante de Pagamento do Imposto” (NOZEI SHOMEISHO) ou “Comprovante de Renda” 

(SHOTOKU SHOMEISHO) [na nossa cidade é emitido sob o nome de “Comprovante de Imposto Municipal / Provincial 

/ Florestal e de Meio Ambiente” (SHIMINZEI / KENMINZEI / SHINRINKANKYOZEI SHOMEISHO)], compareça ao 

Escritório de Imposto Municipal ou à Subprefeitura/ Escritório Distrital, munido de algum documento de comprovação 

de identidade com foto do rosto emitido por repartição pública (se precisar de comprovante escrito em inglês, compareça 

ao Escritório de Imposto Municipal da jurisdição da sua residência). E no caso de solicitar o Comprovante de Pagamento 

de Imposto dentro de 1 semana após o seu pagamento, traga junto o recibo do Imposto Residencial.   

A taxa de deste serviço é de 300 ienes por documento solicitado.  

 

Mais Informações 

Em caso de dúvida, entre em contato com o Escritório de Imposto Municipal (Shizeijimusho) da jurisdição de sua 

residência através de alguém que fale japonês.  

Zona residencial Telefone Escritório de Imposto Municipal da jurisdição 

Chikusa, Higashi  052-959-3303 Sakae Shizei Jimusho     

1-13-3 Higashi Sakura, Higashi-ku 

(NHK Nagoya Center Biru 8º andar) 
Naka, Moriyama 052-959-3304 

Kita, Meito 052-959-3323 

Nishi  052-433-4021 Honjin Shizei Jimusho 

1-23-1 Matsubara-cho, Nakamura-ku 

(Nakamura Kuyakushoto Fukugo Chosha 4º andar) 
Nakamura, Minato 052-433-4022 

Nakagawa 052-433-4023 

Atsuta, Tempaku 052-324-9804 Kanayama Shizei Jimusho 

3-5-33 Masaki, Naka-ku 

(Meitetsu Masaki Daiichi Biru)  
Showa, Minami 052-324-9805 

Mizuho, Midori 052-324-9828 

 

 

【Informações disponibilizadas na (Fundação Incorporada de Interesse Público) Centro Internacional de Nagoya】 
  TEL：052-581-0100   Website: https://www.nic-nagoya.or.jp/ 

 No balcão de informações do Centro Internacional de Nagoya, oferecemos consulta gratuita sobre administração 

em geral, para os estrangeiros. 

 

◆ Consulta sobre administração aos estrangeiros (idiomas disponíveis) 

Inglês, português, espanhol, chinês, coreano, filipino, vietnamita, nepalês, indonésio e tailandês 

 

◆ Informações por e-mail  
em japonês e inglês info@nic-nagoya.or.jp 

em português     portugues@nic-nagoya.or.jp 

em espanhol  espanol@nic-nagoya.or.jp 

em chinês  zhongwen@nic-nagoya.or.jp 

em indonésio  indonesian@nic-nagoya.or.jp  

em coreano      hangul@nic-nagoya.or.jp 

em filipino       filipino@nic-nagoya.or.jp 

em vietnamita    tieng-viet@nic-nagoya.or.jp 

em nepalês nepali@nic-nagoya.or.jp 

em tailandês  thai@nic-nagoya.or.jp 

http://#
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Conteúdo da descrição detalhada de taxação 

É a soma da renda de janeiro a 

dezembro do ano anterior.  

(a cifra indica moeda japonesa) 

Quantia de pagamento deduzido 

É o valor do imposto equivalente a 1 

ano, de acordo com o Aviso de 

Pagamento de Imposto anexo nesta 

Descrição. 

 

Recomendamos guardar 

a folha do Aviso de 

Pagamento de Imposto 

que, dependendo do caso, 

poderá ser usado como 

Comprovante de Renda. 

 

Descrição detalhada de taxação explica 

o processo de cálculo do seu Imposto 

Residencial 

Valor do imposto da primeira a quarta parcela: 

Efetue o pagamento do imposto correspondente à cada parcela, até o prazo mencionado ao lado direito. 

 ○Cálculo do Valor do Imposto (soma de ① a ③) 

  ①Parte alíquota do Imposto Residencial 

  ②Parte proporcional à renda do Imposto Residencial 

   ＝(Renda do ano anterior － Valor de dedução legal) × Percentual － Dedução de imposto － valor deduzível estabelecido 

                       Taxação do imposto de renda 

  ③Valor do Imposto Florestal e de Meio Ambiente 

* O formato das folhas de Descrição Detalhada de 

Taxação (KAZEI MEISAISHO) e de Aviso de 

Pagamento do Imposto (NOUZEI TSUCHISHO) é 

de 1º de junho de 2024 

 

Itens de Importância Indicados na Notificação para o Pagamento dos Impostos 

  Este folheto está utilizando o papel usado, que inclui a polpa reciclada. 

2024.10.500 税制課 


